
PRESTAÇÃO DE CONTAS LEI ALDIR BLANC – COMUNICADO 02/2021 – ITEM 6-B e 6-C 

 

RESULTADOS ALCANÇADOS: SUBSÍDIO MENSAL (INCISO II do art. 2º) 

Quantidade de espaços artísticos e culturais, micro e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 
beneficiados diretamente: 

Quantidade de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente (quantidade de empregos mantidos em razão do subsídio mensal): 

 LISTAGEM INDIVIDUALIZADA DOS BENEFICIÁRIOS  

(  ) CNPJ 

(  ) CPF 
Nº IDENTIFICAÇÃO: VALOR TOTAL RECEBIDO: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS:  

(  ) APROVADA 

(  ) REPROVADA    

(  ) EM ANÁLISE 

(  ) PENDENTE DE APRESENTAÇÃO 

(  ) PROVIDÊNCIAS ADOTADAS EM CASO 
DE REPROVAÇÃO: _________________ 

CONTRAPARTIDA REALIZADA? 

(  ) SIM   (  ) NÃO 

(  ) CNPJ 

(  ) CPF 
Nº IDENTIFICAÇÃO: VALOR TOTAL RECEBIDO: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

(  ) APROVADA 

(  ) REPROVADA 

CONTRAPARTIDA REALIZADA? 

(  ) SIM   (  ) NÃO 



(  ) EM ANÁLISE 

(  ) PENDENTE DE APRESENTAÇÃO 

(  ) PROVIDÊNCIAS ADOTADAS EM CASO 

DE REPROVAÇÃO: _________________ 

(  ) CNPJ 

(  ) CPF 
Nº IDENTIFICAÇÃO: VALOR TOTAL RECEBIDO: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

(  ) APROVADA 

(  ) REPROVADA 

(  ) EM ANÁLISE 

(  ) PENDENTE DE APRESENTAÇÃO 

(  ) PROVIDÊNCIAS ADOTADAS EM CASO 

DE REPROVAÇÃO: _________________ 

CONTRAPARTIDA REALIZADA? 

(  ) SIM   (  ) NÃO 

      

Local e data: 

Responsável pela execução 

Nome, cargo e assinatura 

Convenente 

Nome, cargo e assinatura 

 

 

 


